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ELEIÇÕES EM PALMAS

EDUARDO SIQUEIRA OBTEVE 53,03% DOS 
VOTOS VÁLIDOS (78.673 VOTOS) E JANAD 
VALCARI 46,97% (69.684 VOTOS).

Eduardo Siqueira vence histórico 2º turno 
e vai comandar Palmas pela segunda vez

Após uma campanha 
eleitoral intensa e muito 
acirrada, o candidato do 
Podemos, Eduardo Siquei-
ra Campos, filho do ex-go-
vernador Siqueira Campos 
e que herdou o seu legado 
político, vence a inédita 
disputa de segundo turno 
e vai comandar Palmas pe-
la segunda vez. O seu vice-
-prefeito é o Pastor Carlos 
Eduardo (Agir).

A última pesquisa elei-
toral do Jornal Primeira 
Página e instituto Vópe 
em Palmas, publicada na 
quinta-feira, dia 24 de 
outubro de 2024, trouxe 

Eduardo Siqueira Campos 
com uma vantagem de oito 
pontos percentuais nos vo-
tos totais. Ele foi indicado 
na pesquisa por 51% dos 
eleitores entrevistados, 
enquanto Janad Valcari ob-
teve 43%. Indecisos soma-
vam 4% e branco ou nulo 
representavam 2%.

O primeiro mandato 
de Eduardo Siqueira, que 
tem 65 anos, como prefeito 
de Palmas, foi no início da 
construção da capital, ten-
do ele governado a cida-
de entre os anos de 1993 e 
1996, depois de ser deputa-
do federal por duas vezes, 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE NOVA OLINDA/TO
EXTRATO DE ADESÃO DE ARP

Proc. Adm. para Adesão nº 383/2024 - Adesão nº 001/2024 - DATA: 25/10/2024. 
ÓRGÃO GERENCIADOR: CORSÓCIO MULTIFINALITÁRIO INTERMUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA MICRORREGIÃO DA SERRA GERAL DE 
MINAS – UNIÃO DA SERRA GERAL DA CIDADE DE JANAÚBA – MG inscrita no 
CNPJ sob nº. 12.333.051/0001-14. ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE: FUNDO MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO DE NOVA OLINDA, ESTADO DO TOCANTINS, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº. 30.746.268/0001-38. DETENTORA: 
BELMICRO TECNOLOGIA S/A,  pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/
CPF sob o nº 71.052.559/0001-03, com sede na Rua Vereador Joaquim Costa, nº 65, 
Bairro Campina Verde na Cidade de Contagem – MG, CEP: 32.150-971 OBJETO: 
Adesão de 0,20% (vinte centésimo de porcento) da Ata de Registro de Preço, referente 
Processo Administrativo nº 014/2024 que originou o Pregão Eletrônico nº 007/2024 do 
Corsócio Multifinalitário Intermunicipal de Desenvolvimento Sustentável da Microrre-
gião da Serra Geral de Minas – União da Serra Geral da cidade de Janaúba – MG, que 
tem como objeto a futura e eventual aquisição de EQUIPAMENTOS PERMANENTE, 
através de adesão de ARP em vista o fracasso do item nº 11 do Processo Administrati-
vo nº 296/2024 Pregão Presencial nº 005/2024, atendendo as necessidades de manu-
tenção do ensino Fundamental e demais departamentos junto ao Fundo Municipal de 
Educação do município de Nova Olinda/TO. DO VALOR: Perfaz o valor Global aderido 
da ARP em R$ 243.858,00 (duzentos e quarenta e três reais e oitocentos e cinquenta 
e oito reais). Base Legal: Lei Federal nº 14.133/21, Decreto Federal nº 11.462/2023. 
Leis Comp. 123/06 e 147/2014 e suas alterações. Data de Assinatura: 28/10/2024. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses conforme data inicial da ATA de origem. INICIO: imediato, 
a partir da data de assinatura do contrato.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 190/2024; DATA: 28/10/2024 CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO DE NOVA OLINDA, ESTADO DO TOCANTINS, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº. 30.746.268/0001-38. CONTRATADA: 
BELMICRO TECNOLOGIA S/A,  pessoa jurídica de direito privado inscrita no 
CNPJ/CPF sob o nº 71.052.559/0001-03, com sede na Rua Vereador Joaquim Costa, 
nº 65, Bairro Campina Verde na Cidade de Contagem – MG, CEP: 32.150-971, que tem 
como Objeto: Fornecimento futura e eventual aquisição de EQUIPAMENTOS PER-
MANENTE, através de adesão de ARP em vista o fracasso do item nº 11 do Processo 
Administrativo nº 296/2024 Pregão Presencial nº 005/2024, atendendo as necessida-
des de manutenção do ensino Fundamental e demais departamentos junto ao Fundo 
Municipal de Educação do município de Nova Olinda/TO pelo período de 12 meses, 
R$ 243.858,00 (duzentos e quarenta e três reais e oitocentos e cinquenta e oito reais); 
Vigência: da data de assinatura até 12 (doze) meses. 

Dona Noemi Ribeiro, conhecida como "Doutora".

a primeira sendo vitorioso 
na eleição histórica realiza-
da em 1988, ano da criação 
do estado, juntamente com 
o seu pai Siqueira Campos, 
eleito para o seu primeiro 
mandato como governador 
(foram quatro mandatos de 
Siqueira Campos).

Eduardo também foi 
senador da República, en-
tre os anos de 1999 a 2006, 
e depois deputado esta-
dual por duas vezes con-
secutivas. Sua adversária 
neste segundo turno iné-
dito na história de Palmas, 
foi a deputada estadual 
Janad Valcari, candidata 
do PL, que esteve sempre 
à frente em todas as pes-
quisas publicadas antes 
do primeiro turno, em 06 
de outubro.

Eduardo conseguiu le-

var a disputa para o segun-
do turno e protagonizou a 
reviravolta nos 20 dias de 
campanha, derrotando Ja-
nad Valcari neste domingo, 
27 de outubro.

Na eleição em 06 de ou-
tubro, Janad Marques de 
Freitas Valcari teve 39,22% 
(62.126 votos válidos) e José 
Eduardo Siqueira Campos, 
32,42% (51.344 votos váli-
dos), uma diferença entre 
ambos de 6,8 pontos per-
centuais.

Neste domingo, 27 de 
outubro de 2024, no resul-
tado oficial do Tribunal Su-
perior Eleitoral do inédito 
segundo turno das eleições 
em Palmas, Eduardo Si-
queira obteve 53,03% dos 
votos válidos (78.673 vo-
tos) e Janad Valcari 46,97% 
(69.684 votos).

Divulgação

Divulgação

Eduardo Siqueira Campos e sua esposa 
Pollyana Marques Siqueira Campos.

JALAPÃO

O Governo do Tocan-
tins, por meio do Instituto 
Natureza do Tocantins, rea-
lizou nesse sábado, 26, na 
Comunidade Quilombola 
Mumbuca, o encerramento 
das ações fiscalizatórias da 
Operação Capim-Dourado. 
A iniciativa, que se esten-
deu por cerca de três meses, 
teve como objetivo prote-
ger a colheita do capim-
-dourado, assegurando sua 
sustentabilidade e a preser-
vação dessa matéria prima. 
As ações também comba-
teram o tráfico da espécie 
vegetal e preveniram incên-
dios florestais na região.

Ao longo da operação, 
o Naturatins, em parce-
ria com a Polícia Militar, 
fiscais ambientais, guar-
das-parques, brigadistas e 
membros das comunidades 
locais, intensificou a fiscali-
zação no Jalapão. Equipes 
terrestres e o uso de drones 
com câmeras termais, com 
raio de alcance de até 10 
km, foram fundamentais 
para o monitoramento e 
prevenção de incêndios nos 
campos de capim-dourado.

O presidente do Natu-
ratins, coronel Edvan de 
Jesus Silva, ressaltou o êxito 

Governo celebra resultado positivo 
da Operação Capim-Dourado

da operação, que garantiu 
uma colheita satisfatória e 
sem registros de incêndios 
nos campos. “Nossa equipe 
esteve presente na região 
desde o início de agosto, 
atuando para prevenir in-
cêndios nos campos de 
capim-dourado. Estamos 
todos muito satisfeitos, tan-
to as instituições envolvi-
das quanto a comunidade. 
Os artesãos e extrativistas 
puderam colher a matéria-
-prima, garantindo a sus-
tentabilidade desse recur-
so natural tão importante. 
Encerramos as atividades 
com grande alegria, sem 

nenhum incidente. Isso 
evidencia a importância do 
trabalho integrado entre os 
órgãos competentes e as co-
munidades na proteção do 
meio ambiente e na preser-
vação dessa atividade tra-
dicional. Agradeço a todos 
os parceiros e à comunida-
de Mumbuca pelo sucesso 
dessa operação”, celebrou 
o presidente.

O fiscal ambiental do 
Naturatins, Erivaldo Mar-
tins, destacou o resultado 
positivo da operação evi-
denciando a importância 
da presença contínua das 
equipes em campo para 

garantir a proteção da ma-
téria-prima na região do 
Jalapão. 

Durante o evento, o Na-
turatins realizou a doação 
de 110 quilos de capim-
-dourado apreendidos para 
artesãos e extrativistas da 
Comunidade Quilombola 
Mumbuca que, devido a 
questões de saúde ou limi-
tações físicas relacionadas à 
idade, não puderam parti-
cipar da colheita. Uma das 
beneficiadas, Dona Noemi 
Ribeiro, carinhosamente 
chamada de Doutora, ex-
pressou sua gratidão pela 
iniciativa. “Fiquei muito 
feliz com esse gesto. É um 
cuidado que demonstra 
o quanto o Naturatins se 
preocupa com o bem-es-
tar da nossa comunidade e 
com a continuidade do nos-
so trabalho”, ressaltou.

Além da doação, arte-
sãos e extrativistas da Co-
munidade Carrapato re-
ceberam 72 licenças para 
coleta, manejo e transporte 
do capim-dourado, permi-
tindo que a produção local 
continue dentro das nor-
mas ambientais, asseguran-
do a preservação dos recur-
sos naturais.

Edital de Citação com prazo de 20 (Vinte) dias O Excelentíssimo Senhor Doutor 
Rafael Goncalves de Paula, Juiz de Direito da 7ª Vara Cível de Palmas, no uso de 
suas atribuições legais na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o 
presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que pelo Juízo da 7ª Vara 
Cível de Palmas/TO tramita o processo de n.° 0002848-30.2019.8.27.2729, 
Classe: Execução de Título Extrajudicial, proposta por BANCO BRADESCO S.A. 
em desfavor de PAULO DE TARSO DA SILVA, e que por este meio, procede a 
CITAÇÃO da parte Executada PAULO DE TARSO DA SILVA, CPF: 14943506100, 
atualmente em endereço incerto e não sabido, para tomar conhecimento da 
presente ação, bem como, para que, no prazo de 03 (tres) dias úteis, efetue o 
pagamento da dívida, sob pena de penhora de tantos bens quantos bastem para 
sua garantia (CPC, art. 829, caput). INTIMÁ-LA para que, caso queira, oponha-se 
à execução por meio de embargos, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados 
na forma do art. 231 do CPC, conforme o caso (CPC, art. 915). CIENTIFICÁ-LA de 
que, caso queira efetuar o pagamento integral da dívida no prazo de 3 dias, deverá 
providenciar a atualização do cálculo e efetuar o depósito judicial, adicionando ao 
total os 5% relativos aos honorários advocatícios e o valor correspondente às 
despesas processuais desembolsadas pela parte exequente. CIENTIFICÁ-LA de 
que, caso queira efetuar o pagamento parcelado da dívida, nos termos do art. 916 
do CPC, deverá, no prazo de 15 dias para embargos, reconhecer o crédito da 
parte exequente, providenciar a atualização do cálculo e efetuar o depósito judicial 
de pelo menos 30% do total, adicionando 10% relativos aos honorários 
advocatícios e o valor correspondente às despesas processuais integrais 
desembolsadas pela parte exequente. Deve ainda requerer que lhe seja permitido 
pagar o restante em até 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e 
juros de 1% ao mês, ficando ciente de que a opção pelo parcelamento importa 
renúncia ao direito de opor embargos, bem assim que terá de depositar as 
parcelas vincendas enquanto o requerimento não for apreciado, acrescendo a 
cada parcela 10% relativos aos honorários advocatícios. No primeiro momento 
que deva falar nos autos, cumpre à parte executada informar o endereço onde 
receberá as intimações, atualizando essa informação sempre que ocorrer 
qualquer modificação temporária ou definitiva, nos termos do art. 77, inciso V, do 
CPC. Fica a parte ADVERTIDA de que lhe será nomeado curador entreaso da 
ausência de sua manifestação, conforme determinado no Despacho do evento 
81. Tudo conforme a petição inicial e decisão disponibilizadas via sistema e-Proc. 
Valor da dívida atualizada: R$ 104.005,71 (cento e quatro mil, cinco reais e setenta 
e um centavos) OBSERVAÇÕES: O presente edital foi expedido para que chegue 
ao conhecimento de todos e que ninguém possa alegar ignorância, sendo que 
uma via será afixada no átrio do Fórum desta Comarca, bem como, será publicado 
no Diário da Justiça, na forma da lei. A resposta deverá ser apresentada por meio 
eletrônico, mediante advogado devidamente cadastrado no sistema eProc (art. 2° 
da Lei 11419/2006 e Instrução Normativa n. 05/2011 do TJTO). Caso não tenha 
condições de arcar com as despesas do processo, procurar a Defensoria Pública 
do Estado do Tocantins. Em caso de substabelecimento, deverá ser 
providenciado pelo próprio profissional habilitado em sua página de acesso ao 
sistema e-Proc. Conforme a Instrução Normativa n.° 1/2016 do TJTO é 
desnecessário o encaminhamento de cópia impressa da petição inicial para 
cumprimento de mandado/carta de citação e intimação. Para ter acesso ao inteiro 
teor do processo, basta acessar a Consulta Pública no site do Tribunal de Justiça 
do Estado do Tocantins, através do link: eproc - Consulta Pública, mediante 
autenticação na plataforma Gov.Br. Após fazer o login, será redirecionado para a 
página de consulta pública, bastando inserir o número e a chave do processo 
(indicados acima) para acesso integral. Para mais informações ou dúvidas de 
acesso entre em contato com o Suporte eProc/TJTO por meio do telefone (63) 
3218-4248 e (63) 3218-4388. Eu, Ana Luisa Gonçalves Barros, Servidor de 
Secretaria da Secretaria Judicial Unificada das Varas Cíveis de Palmas, que 
digitei, conferi e atesto ser autêntica a assinatura do MM. Juiz abaixo lançada. 
Palmas/TO, data certificada eletronicamente K-21e28/10
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